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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NWNO$
pRocESSo DE LtclrAçÂo PMT Nq 036/2019
pReeÃo pRESENctAL PMT No 014/2019 (REGlsTRo DE PREços)

O UUHTCÍpIO DE ÍORITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

Jose Pereira no 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no cNPJ/MF sob o

no 11,256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES, neste ato

representada por seu Secretário, o Sr. Luiz Carlos Sousa, inscrito no CPF/MF no 043,603 354-

23, e no RG sob o no 35318363 5 SSP SP, nos termos do que dispÕe na Lei no 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei n.o 8,666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no

Pregão Presencial PMT no 0'1412019 REGISTRO DE PREçOS, resolve REGISTRAR OS

PREÇOS ofertados pela empresa ESTRE LA COMUNTCAÇÃO Gmrtca EIRELI (G-E), inscrita

no CNPJ/MF no 32.137,518/0001-68, situada à Rua da Fidelidade (Lot, JD. Novo Paraíso, no. 08,

Quadra A, Campina de Feira, lgarassu-PE, neste ato representada por seu representante legal,

Sr. lvanildo Severo da Silva, braslleiro, empresário, residente e domiciliado Rua Bom Conselho,

no. 02, Mirueira, Paulista-PE, inscrito no CPF (MF) sob o no 575.726,904-91 e no RG sob o no

3.329.889 SDS-PE, obletivando futuÍos contratos de prestação de serviços dos itens abaixo

especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA pRIMEIRA - O objeto da presente Ata á o Registro de Preços objetivando a

prestação de serviços de confecção de material gráfico e visual, incluindo os serviços de

proOuçã0, impressão e instalação de placas e lonas para Secretaria de Cultura e Esporles, pelo

ferioOo de 12 (doze) meses, conforme especiícaçÕes e quantitativos contidos no Termo de

Referência, Anexo Vl do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ í2.395,00 (doze mil, trezentos e noventa e cinco reais),

conforme tabela descrita abaixo:

R$ 33,50 R$ 9.045,00

R$ 3.350,00

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições

contidas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas

legais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento da Ata

de Registro de Preços e eventual(is) contrato(s) que dela origina(em), o que deverá(ão) fazê-lo

no prr-ro máximo de ate 05 (cinco) dias consecutivos, conlado a partir da data da convocação

)

ITÊM oEscRrçÃo UNIDADE OUANTIDADE
MARCA/

FABRICANTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

09 GE

12

Placa PVC com adesivo

leitoso com recorte a laser

e impressão digital. Artes

Diversas.

50 GE R$ 67,00

\

Lona Front light 4409m

com ilhós e impressão

diqital. Artes Diversas.
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RITAMA

SUBLCÁUSULA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá

ser entregue parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas,

nas quantidaàes solicitadas pelo Orgão Gerenciador/Contratante, no seguinte

endereço: Avenida Dorival José Pereira, no. 1370, Parque das Feiras, Toritama,

de segunda à sexta{eira, no horário das 0B:00hs às '16:00hs, mediante

agendamento através do e-ma il: setorcomp rastoritama@qmail,com

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA SEXTA - Caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, Órgáo gerenciador, a

realizaçâo do procedimento licitatÓrio, incluindo toda instruçáo processual e consolidação de

dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços.

CúUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura

l\4unicipal de Toritama, conforme inciso Vl, art. 50, do Decreto Municipal n0 34, de 26 de

setembro de 2019:

| - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conÍorme inciso

Vll, art, 50, do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019;

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatÓrio, conforme inciso Vlll, art 5o,

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019:

llt - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,

conforme inciso lX, art. 50, Decreto lMunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019;

lV - autorizará, excepcional e justlÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto

no § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão náo

participante;

oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. ô4 da Lei no 8.ô66/93 e

demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será de

até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, atravás da

Ordem de Serviços ou nota de empenho.

SUBLCÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s)

material(is) que vie(em) a ser reieitado(s) por não atende(em) à(s)

especificação(oes) constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto

acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançoes

previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) material(is)

será de até 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da solicitação

de troca.
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CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negocia@es e todos os

procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposiçôes do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019;

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do reglstro do Íornecedor

que (art. '19 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019):

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevlsta nos incisos lll ou lV do caput do art BT da Lei n0

8.666, de'1993, ou no art 70 da Lei n" 10.520, de 2002;

V - tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei n0 8.ô66, de 1993;

subcláusula primeira - o cancelamento de registros nas hipÓteses previstas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do 0rgão Gerenciador,

assegurado o conkaditÓrio e a ampla defesa.

subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipÓteses

previstas na subiláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial,

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

subcláusula terceira - o fornecedor poderá sollcitar o cancelamento do seu registro

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

erecuçáo contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente

pot ráio de provas documentais, qualquer uma das hipÓteses previstas no art 65,

inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei n0 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta _ A comunicação do cancelamento do registro de preç0, nos

casos previstoé na sublcláusula segunda, deverá ser realizada por correspondência

com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do

registro de Preços.

subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fornecedor, a comunicação será feita por publicaçáo na imprensa oficial, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação'

DA UTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES

RIIA}IA

CLÁ ULADÉCIMA-Ap resente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá

lizada por qualquer Órg áo ou entidade pública que náo tenha participado do certame
SE

tatório, desde que devidame nte justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do 0rga0
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gerenciador, atendidas as condiçÕes previstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019 (art.30, Vl), somente poderá Íazer uso da Ata de

Registio de Preços, após anuência do Orgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido paraÍazer uso da Ata de

Registro de Preços decorrente desta licitaçáo, o Orgão Não Participante deverá informar os itens

e q"uantidades áserem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de regisko de

preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do

iornecimento deconente de adesãg, desde que não prejudique.as obrigações presentes e

futuras decorrenles da ata, assumidas com o Oigáo Gerenciador e Orgão(s) participante(s). (§ 20

do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçoes ou contrataçoes adicionais por cada Orgão ou

Entidade Não Participante vinculado a administração pública do municipio de Toritama, não

poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

iànvocatorio e registrados na Ata de Registro de preços para o orgáo Gerenciador-e orgão(s)

Participante(s). (§ 3" do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019).

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - As aquislções ou contrataçóes adicionais por cada Orgão ou

Entidade Não Participante e não vinculado a administração pública do município de Toritama,

não poderão excedei a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o orgão Gerenciadore orgão(s)

pàrticipante(s). 1g-a. Oo art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019),

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O quantltativo deconente de todas as adesÓes a esta Ata de

áãgirt. à. preços não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quanlitativo total para cada

iteÃ registrado, independentemente do número de orgãos Nã-o Participantes que aderirem (§ 50

do art. ã0 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19)

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não

Éàrticipante deverá eÍetivar a aquisição ou contrataÇão solicitada em até 90 (noventa) dias,

oúiárJrOo o prazo de vigência da A[a. (§ 6'do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à

ú1.anç. do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

ápri.rçà., observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

àãiiui.,piir.nto de cláusulas conkatuais, em relação às suas próprias contratações.informando

as ocoriências ao órgão gerenciador. (§ 7" do art,20 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de

., setembro de 2019).

DA srÃo E FlscALlzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS
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cúusuLA DÉCIMA NONA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Íicará sob a

àsponsabilidade do Secretário de Cultura e Esportes, o Sr' Luiz Carlos Sousa;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A fiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade do Sr. Adiclecio Amaro da Silva;

cúusuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

úsponsavU por toda execução, ao órgão Gerenciador.é reservado o direito de, sem qualquer

ãi,iã ár i.ltringir a pteniiude dessã responsabilidade, exercer a mais ampla e complela

fiscalização, diretamente ou por prepostos designados'

cúusuLA vlcÉslMA SEGUNDA - Caberá ao flscal da Ata de Registro de Preços:

a)Responsabilizar-sepelavigilânciaegarantiadaregularidadeeadequaçãoda

Prestação do serviço;

b)ConhecerplenamenleostermosdaAtadeRegistrodePreçossobsua
Íiicalizaçã0, principalmente suas cláusulas, assim como as condições

constanús do editál e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações ln

concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deÍinir

e estabelecer aS estratêgias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, Íiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d)ExigirdaDetentoraoflelcumprimentodetodasascondiçoesregistradas
assumJdas, constantes das cláusulas e demais condiçÓes do edital e respectivos

anex0s;

e)ComunicaràAdministraçãoanecessidadedealteraçÕesdoquantitativo-do
o'bleto o, modiÍcação dâ forma de sua execuçáo' em razão do. fato

supervenienteoudeoutroqualquer,quepossacomprometeraaderênciado
registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar a prestação do serviço irre-gular, náo aceitando material gráflco

diverso daquele que ;e encontra especiflcado no Termo de ReÍerência, Anexo

Vl do Edital da licitação, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar,

Para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

municar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

àridades cometidas passiveis de penalidade, apÓs os contatos prévios

PRETEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÂvENlDA ooRlvalJoSÉ PEREIRÀ 1.370, PARQUE oas FEIRAS, ÍoRIÍaMA_ PE{ € P 55125-000 _

C Í! P l : 1 1 . 2 5 5 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

h) Co

a Detentora;

i) Anotar em registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

á, Ãü ô R"egistro áe Preços, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observados

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:
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a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata;

d)AnalisarosrelatóriosedocumentosenviadospeloÍiscaldaAtadeRegistro
de Preços,

e) Propor apllcação de sançoes administrativas pelo descumprimento das

cíáusulas contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

fl Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o

valor do registrado não seia ultrapassado;

h)oÍientaroÍiscaldaAtadeRegistrodePreçosparaaadequadaobservància
das cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA V16ÉSIMA QUARTA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusulaprimeira.Provisoriamente,pelofiscaldaAtadeRegistrodePreços
descrito anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do material

gráÍico com as especiÍicaçoes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusulasegunda-Definitivamente,peloÍiscaldoAtadeRegistrodePreços
descritoanteriormente,apÓsaconferência,veriÍicaçãodasespecificações,qualidade,
qúántiJro. e da confoimidade do malerial gráfico entregue, de acordo com a proposta

apresentada.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado

DO PAGAMENTO

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O Municip io de Toritama eÍetuará o pagamento das notas

Íiscais referentes à prestaÇáo do serviço obieto desta Ata de Registro de Preços em até 30

trinta) d consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,

localiz a na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo

rese ntadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras

LÁuSULA VIGÉslMA sÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de

sua execuçã0.

fato superveniente que implique a inviabilidade dery
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CLÁuSUtl uGÉSIMA OITAVA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (|GP-M)

DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demals documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material gráÍico de acordo com as especificaçôes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital,

b) Responsabilizar-se petos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades deconentes de açÓes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições da

habilitação e qualiÍicação exigldas na licitação.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, n0

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vícios,

defeitos ou incorreções.

e) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador'

h)Nãovelcularpublicidadeacercadoobjetoaqueserefereapresentelicitaçá0.

DAS OBRIGAçOES ORGÃO GERENCIADOR

CLAUSULA TRIGÉSIMA - Efetuar o pedido de serviço em conformidade com a discriminação

constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de ordem de Serviço (oS) ou

nola de empenho,

cLÁusuLA TRIGÉSMA PRIMEIRA - Proporcionar todas as facilldades necessárlas ao bom

andamento do serviço desejado.

ULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos queCLÁ
am a ser solicitados pelo Orgão Gerenciador com relaçáo ao objeto deste Regisko de
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CtÁUSUtl fntCÉStttl TERCEIRA - Efetuar os pagamentos nas condições e preÇos

pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉS;SA OU4p14 - Acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

entrega do material gráÍico, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÔes.

DAS PENALIDADES E SANÇOES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado da

prestação de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das

iesponlabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justiÍicados e

comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla deÍesa, serão

aplicadas às seguintes cominaçÕes, cumulativamenle ou não:

| - advertência;

ll- multa,

lll - suspe
oMu

nos seguintes termos:

a) pelo ahaso na execuçã0, em relação ao prazo estipulado: 170 (um

pôi cento) do valor gtobal, por dia decorrido, ate o limite de 10% do

valor dos serviços não Prestados;

b) pela recusa em realizar a execução do objeto, caracterizada em

dez dias após o vencimento do prazo estipulado: '10% (dez por

cento) do valor da prestação do serviço;

c) pela demora em corrigir falhas no serviço prestado, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeiçã0, 2% (dois por cento)

do valor do serviç0, por dia decorrido,

d) pela recusa da DETENTORA em conigir as falhas na execução,

entêndendo-se como recusa na prestaçáo do serviço não eÍetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cento) do valor do serviço rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição Ílxada na Lei

1666/93 com alteraçÔes, ou no inskumento convocatório e não

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento,

nsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

niciplo de Toritama, pelo prazo de atá 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Públlca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou- a

penatiOaOe, que será conced'ida sempre que a DETENTORA ressarcir o ORGAO
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GERENcIADoR'pelosprejuizosresultanteseapósdecorridooprazodasanção
aplicada com base no item anterior.

C1ÁUSU1I fruOÉStUl SÉftmA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a

DETENTORA estará sujeita às penalidades:

I - pelo descumprimento do prazo da prestaÇão do serviço;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do :eYço'
caraiterizada se o atendimento à solicitação não oconer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da reieiçã0, devidamente notiflcada; e

lll.pelanãoexecuçãodoserviçodeacordocomasespecificaçoeseprazos
estiPulados neste Edital.

CLÁUSULA TR;6ÉSIMA OITAVA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA ficará

rrr.iú, ái.or, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alteraçÕes;

CúUSULA TRIGÉ$MA NONA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Ílcando o seu total limitado a '10% (dez por cento) do valor contratado, sem

prejuizo de perdas e danos cabÍveis

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

óÉief.'ffOm as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Municipio, ou por qualquer ouÍa forma prevista em lei'

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - A sanção.estabelecida é de competência exclusiva

do Exmo sr. Prefeito do Municipio, devendo o orgão superior da entidade ou orgão

ô."nàirOor, prolatar da decisão inicial, remeter-lhe o respeclivo processo no prazo de 10 (dez)

àiár, pro a'obtenção de sua ratificaçá0, garantlda à defesa do interessado no respectivo

pro.rJro, no prr.o à. 10 (dez) dias da'abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida

após (05) cinco anos de sua aplicação,

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da Íalta cometida

DA ALTERAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A ata de registro de preço9 poderá sofrer

;dç6;, obàdecidas as disposiçÕes contidas no 3rt ôs^d^a Lei no 8.666/93 e posteriores

;iü;á;.; conÍorme o § 1" do Àrt. io do Decreto Municipat no 34, de 26 de setembro de 2019.

subcláusula única - Na hipótese de supressáo unilateral, não se aplica o disposto no

ãrt. OS, S 10, ll, da mencionada lei, que dispõe sobre.o limite de 25%, podendo haver

iupr...õ.r de até 100%, conforme faculdade conferida a administração de que trata o

art. t4 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019'

cLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA Os preços registrados poderão ser revistos em

econência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 799b0894-d0c1-4d49-84e2-4cfccff6dc69



;bRITAMA
REFEIÍURA 9Ê

ftabàlhando paíà todos

dos bens registrados, cabendo ao ôrgão gerenciador plomover as negociaçÕes junto aos

fomecedoresiobservadas as disposições contidas no art, 65 da Lei no 8 666/93'

CúUSULA qUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço registrado tornar'se superior ao

preço pratcaao no mercado por motivo superveniente, conÍorme o Art.16 do Decreto Municipal

i. à+,'0. 2ô de setembro de 2019, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

subcláusula primeira - os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de Penalidade;

subcláusula segunda - a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus preÇos aos valores de mercado observará a classificação original das

ofertas;

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

pãç* 
"E.dO.s 

por motivo superveniente, conÍorme o Art. 17 do Decreto Municipal n0 34, de

)6 áe setembro de 2019, o órgão gerenciador poderá:

Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econÔmicojinanceiro

inicialdoregistrodepreços,naocorrênciadefatosupervenienteque.impliquea
inviabilidade àe sua execuçã0, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8,666/93;

subcláusula segunda - em caso do náo êxito do restabelecimento do equilibrio

econômico-Íinanúiro inicial do registro de preços, liberar o Íornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento ou ordem de

iã*iio., . sem aplicação da penalidade se conflrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados;

Subcláusula terceira - ê Íacultado à administraçã0, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilíbrio econÔmico-flnanceiro inicial do registro de preços,

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

CúUSULA QUADRAGÉ$MA SÉ1MA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

toãa..0, aorprovar e justiÍcar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação doi componentes dos custos devidamente iustificada;

PRÉTEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avENrDA ooRtvaltosÉ PEREIRÀ 1.370, PARQUE oas FElRAs, ÍoRlÍÂMA ' PE{ E P 5512s-000 -
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Na análise do pedido de revisã0, denlre outros

critérios, a Administraçáo adotará, para verificaçáo dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o Pedido, pesqursa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comerc ializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser inslruída com justiÍicativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no

ptazo 30(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

s serão devidamente autuados, rubricado s e numerados, sendo parte integrante dos autos

ssuals

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA NONA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento

ãürãrú .ilr0, o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OITAVA .
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
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previstas no Edital Convocalório, salvo a hipÓtese de liberação do fornecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

c USULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. O diSPO sto na presente Ata deverá ser executado

mente pelas partes, de acordo com as condiçÔes avençadas no Edital do Pregão Presencial

Reg istro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,0 10,520, de 17 de

CúUSULA qUINeUAGÉSIMA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação parcial ou total da ata de registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial,

adotánáo as medidas cabíveis para obtenção da conÍatação mais vantajosa, nos termos do

parágrafo único do art. 17 do Decreto l\4unicipal no 34, de 2ô de setembro de 2019

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não será aceito pedido de revisão com eÍeito

retroativo,

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA SEGUNDA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das

propostas e o termo Ílnal de validade da ata de regisÍo de preços, decorrer periodo superior a

doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na legislação

pertinente, salvo na hlpótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 1B do Decreto Municipal

no 34, de 2ô de setembro de 20'19.

CLÁUSULA eUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - Havendo qualquer alteraçã0, o Órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver,

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA eUINQUAGÉSIMA QUARTA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condiçoes da ata de reglstro de preços;

ll-Nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalenteno
prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll.Nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipÓtesedesteSetornar
superioràquelespraticadonomercado,deacordocomoitemlIldoartigol9do
Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019;

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n"

8.666, de 1993, ou no art, 7" da Lei n' 10,520, de 2002;

V-tiverpresentesrazõesdeinteressepúblico,desdequedevidamente
motivada, nos termos do art, 78, inciso Xll, da Lei 8'666, de'1993'

subcláusula única - o cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas

nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditôrio e a ampla defesa.

DAVTNCULAçÃO

julho de 2002, Decreto MuniciPal no 34, de 26 de setembro de 2019, aPlicando
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subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.66ô, de 21 de iunho de 1993, suas alteraçoes e

ãgufàmentaçOes posteriores, além do que mais Íor exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA qU1NOUAGÉSIMA QUINTA - As especiÍicações técnicas, gbrigiO9e_s-.9

p*.fiá.O.t.onttantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 014/2019

integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição

DAS DtSPOSIçÔES FINAIS

CúUSULA qUINQUAGÉSIMA SEXTA - As questões decorrentes da utilização da presente

ãt. qú úo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e iulgadas no Íoro da

Comarca de ioritama/pE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITÂMA

avExtoÂ DORIVALiOSÉ PEREIRÀ 1370, PARQU€ OAS fElRAS, ÍORlfAMÂ'PE-< E P 5512t-000 -
Ct{PJ: Ir.255.054/0001-39

Assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama,2l utubro de 2019

ARIA D LTURA E ESPORTESMUNICIPIO DE TORITAMA- SE

ORGÃO E

Luiz C USA

Secretário d e Esportes

ESTRELA COMU Ç cúFrcA EIRELI (G-E)

EMPRE TE RA

lvanildo Severo

Representante Legal

CPF/MF
TESTElt,lU HAS:

TEST
CPF/MF ./r'-/. q/D ) )1-b ?

da Silva

: 6lYlt, httry-a

NHAS:
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